
 
 

DECISÃO SOBRE A IMPUGNAÇÃO  

 

Processo Licitatório n. 069/2023 

Pregão Eletrônico n. 024/2023 

 

Trata-se da Impugnação ao Edital, feita pela empresa TWM INFORMÁTICA 

LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n. 47.324.135/0010-67, com sede em 

Goiânia – GO. 

Inicialmente frisa-se que o processo em tela tem como objeto aquisição de 

notebooks, câmeras intraoral, suportes e capas para notebooks a serem instalados 

nas Clínicas Escolas de Odontologia, para atender as necessidades do 

Departamento de Tecnologia da Informação da UniRV - Universidade de Rio 

Verde.  

 

I. DA TEMPESTIVIDADE  

 

Dispõe o Decreto 10.024/2019 a respeito da impugnação que: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

 Tal mecanismo é reforçado no edital da licitação onde se fez constar: 

20.1. Até 03 (três) dias úteis que antecederem à abertura da sessão pública, 

nos termos do artigo 24 do Decreto n° 10.024/2019, qualquer licitante poderá 

impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, exclusivamente na forma 

eletrônica, no e-mail: contratação@unirv.edu.br. 

 

A licitação está agendada para acontecer no dia 05 de junho (segunda-feira) do 

corrente ano com início da sessão às 08h30min (horário de Brasília) e a empresa 

apresentou o pedido de impugnação no dia 24/05/2023 às 11h43min, portanto a 

impugnação é tempestiva e merece ser analisada. 

  

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO  

 



 
 

[...] Destarte, traz-se à baila a regra estabelecida no 3. Da Entrega: 

“3.1. A entrega deverá ser realizada conforme solicitação do Departamento de 

Contratação em, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

solicitação, no período entre 07h00 às 10h00min e das 13h00 às 16h00min.” 

Data máxima vênia, o prazo de 15 dias determinado no edital é excessivamente 

exíguo e vai de desencontro ao bom-senso e aos princípios informadores de toda e 

qualquer licitação, que determinam que a disputa seja ampla. Assim, solicita-se a 

avaliação e a compreensão desta Douta Comissão de Licitação. 

A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo após o recebimento 

da Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho é irregular, uma vez que tal 

medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes 

locais. 

Na fixação do prazo de entrega do produto, deve-se levar em consideração a questão 

da localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maior 

número de interessados tenha condições de participar da licitação, garantindo a 

ampla concorrência e a isonomia entre as licitantes. 

Deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o 

recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva entrega dos materiais, 

considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos licitados, 

carregamento e deslocamento da sede da empresa até a sede da Autoridade 

Demandante [...].  

 

DO PEDIDO 

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do ilustre Pregoeiro(a) e demais 

membros do órgão de zelar pelo fiel cumprimento das disposições editalíssimas e 

legais pertinentes ao saudável desenvolvimento do certame licitatório, e dada a 

prerrogativa da Administração Pública de, sempre que necessário, exercer seu 

poder de autotutela, podendo rever e reformar seus atos, a Impugnante sugere o 

aditamento da redação de forma a se aumentar o prazo de entrega do objeto, por 

parte dos licitantes, para 16 dias úteis. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

III. DA ANÁLISE  

 

A impugnante requer alteração no prazo de entrega solicitado no instrumento 

convocatório, o qual determina que a entrega dos produtos, sejam realizados no prazo de 

15 dias corridos, contudo, a impugnante requer que o prazo seja aumentado para 16 dias 

úteis. 



 
 

Entretanto, cabe esclarecer que a Universidade de Rio Verde – UniRV, definiu 

seu prazo de acordo com editais de anos anteriores que possuíam contratação semelhante, 

e levando em consideração a necessidade de aquisição dos equipamentos. 

Assim, o prazo de 15 dias corridos para entrega, são suficientes se considerar que 

as empresas interessadas no certame possuem expertise na área e não tratam se de apenas 

aventureiros. 

Do mesmo modo, percebe-se que a impugnante possui sede em Goiânia-GO, 

cidade próxima à sede deste órgão, ademais, nos tempos atuais, é plausível o 

cumprimento do prazo a partir de qualquer estado brasileiro. 

Por fim, ressalta-se mais uma vez que a Universidade de Rio Verde – UniRV, 

possui suas necessidades em adquirir os produtos objeto da licitação e o Edital elaborado 

expressam tais carências, sendo de suma importância a aquisição dos bens em comento. 

Diante dos fatos acima, decido conhecer a impugnação interposta pela empresa 

TWM INFORMÁTICA LTDA e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os 

termos do Edital do Pregão Eletrônico 024/2023, em seus estritos termos, conforme 

especificações e condições estabelecidas no referido Edital e seus Anexos.  

Por fim, comunico que a Sessão de Abertura do Pregão Eletrônico nº 024/2023 

será mantida para o dia 05/06/2023 às 08h30min no compras.gov. 

 

Rio Verde/GO, 26 de maio de 2023. 
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